
 

 

            

SS33--TTEE0033  

MMiinniissttéérriioo  ddaa  EEccoonnoommiiaa  

CCoonnsseellhhoo  AAddmmiinniissttrraattiivvoo  ddee  RReeccuurrssooss  FFiissccaaiiss    

  

PPrroocceessssoo  nnºº  10880.920110/2009-21 

RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  3003-000.360  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Turma Extraordinária 

SSeessssããoo  ddee  16 de julho de 2019 

RReeccoorrrreennttee  MILLIKEN SERVICOS LTDA. 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Data do fato gerador: 15/01/2002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO INTEMPESTIVO. 

Não se conhece do recurso apresentado após o prazo de trinta dias contados da 

ciência da decisão de primeira instância. 

Recurso Voluntário Não Conhecido 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer 

do Recurso Voluntário. 

(documento assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges, 

Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva.  

Relatório 

Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa 

PER/DCOMP nº 37460.73730.030506.1.7.04-6585, cujo crédito seria decorrente de pagamento 

indevido ou a maior de COFINS, código 2172, referente ao período de apuração de 31/12/2001 

(data da arrecadação 15/01/2002), valor do crédito na data de transmissão de R$ 17.062,45. 

Após processada foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 02), no qual consta que 

o pagamento descrito no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de 

débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos 

informados. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI 

HOMOLOGADA. 

Cientificado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, na qual 

alega, em síntese, que o direito creditório refere-se a COFINS indevidamente recolhida sobre 

prestação de serviços para pessoa jurídica residente no exterior, cuja não-incidência está prevista 

no artigo 6
o
 da Lei 10.833/2003.  
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 Data do fato gerador: 15/01/2002
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO INTEMPESTIVO.
 Não se conhece do recurso apresentado após o prazo de trinta dias contados da ciência da decisão de primeira instância.
 Recurso Voluntário Não Conhecido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antonio Borges, Vinícius Guimarães, Márcio Robson Costa e Muller Nonato Cavalcanti Silva. 
  Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP nº 37460.73730.030506.1.7.04-6585, cujo crédito seria decorrente de pagamento indevido ou a maior de COFINS, código 2172, referente ao período de apuração de 31/12/2001 (data da arrecadação 15/01/2002), valor do crédito na data de transmissão de R$ 17.062,45.
Após processada foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 02), no qual consta que o pagamento descrito no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA.
Cientificado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, na qual alega, em síntese, que o direito creditório refere-se a COFINS indevidamente recolhida sobre prestação de serviços para pessoa jurídica residente no exterior, cuja não-incidência está prevista no artigo 6o da Lei 10.833/2003. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (SP) julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme ementa abaixo:
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
Data do fato gerador: 15/01/2002
RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. CERTEZA. LIQUIDEZ. COMPROVAÇÃO.
A restituição e/ou compensação de indébito fiscal com créditos tributários vencidos e/ou vincendos, está condicionada à comprovação da certeza c liquidez do respectivo indébito.
Somente podem ser objeto de compensação créditos líquidos e certos, cuja comprovação deve ser efetuada pelo contribuinte, sob pena de não ter seu crédito reconhecido.
INEXISTÊNCIA DO CRÉDITO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA.
Não será homologada a compensação quando constatada a inexistência do crédito pleiteado oriundo de pagamento a maior ou indevido A mera alegação da existência do crédito, desacompanhada de elementos de prova, não é suficiente para reformar a decisão não homologatória de compensação.
DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO EM DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA.
Considera-se confissão de dívida os débitos declarados em DCTF, motivo pelo qual qualquer alegação de erro no seu preenchimento deve vir acompanhada de declaração retificadora munida de documentos idôneos para justificar as alterações realizadas no valor dos tributos devidos.
Não apresentada a escrituração contábil, nem outra documentação hábil e suficiente, que justifique a alteração dos valores registrados em DCTF, demonstrando a liquidez e certeza do crédito, se mantém a decisão proferida, sem o reconhecimento de direito creditório.
DOS EFEITOS DA CONSULTA DECLARADA LNEFICAZ.
Não produz qualquer efeito a consulta declarada ineficaz pela autoridade competente nas situações previstas no art. 52 do Decreto n° 70.235/1972.
PROVA DOCUMENTAL E PERICIAL O pedido de diligência será indeferido quando se apresentar prescindível, nos moldes do art.l 8 do Decreto n° 70.235/72.
A prova documental deve ser apresentada na impugnação, prccluíndo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, salvo as situações elencadas no art. 16, §4° do Decreto n°70.235/72. Ao passo que a prova pericial, quando solicitada pelo contribuinte, deve expor os motivos que a justifique, com a formulação dos quesitos referente aos exames desejados.
INTIMAÇÃO DIRIGIDA AO PATRONO DA EMPRESA NO ENDEREÇO DAQUELE. IMPOSSIBILIDADE.
E descabida a pretensão de intimações, publicações ou notificações dirigidas ao Patrono da Impugnante em endereço diverso do domicílio fiscal do contribuinte tendo em vista o § 4o do art. 23 do Decreto 70.235/72.
Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário às fls. 195/246, reproduzindo, na essência, as razões apresentadas na manifestação de inconformidade.




 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
Aprecio, de início, a tempestividade do recurso.
O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, assim dispõe:
Art. 5º Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
(...)
Art. 23. Far-se-á a intimação:
(...)
II por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
(...)
§ 2° Considera-se feita a intimação:
(...)
II no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)
(...)
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
No caso concreto, a ciência ao contribuinte do Acórdão da DRJ em São Paulo I (SP) se deu em 23/01/2012 (segunda-feira), conforme Aviso de Recebimento � AR acostado aos autos em fl. 194 deste processo digital, o que significa dizer que o prazo final para apresentação do recurso ocorreu no dia 23/02/2012 (quinta-feira).
Em 14/03/2012 foi protocolado o recurso de fls. 195/246, ou seja, após transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias da ciência da decisão de primeira instância. Caracterizada, portanto, a intempestividade do recurso apresentado.
Face ao exposto, voto por não conhecer do recurso, por intempestivo.
(documento assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I (SP) 

julgou improcedente a manifestação de inconformidade, conforme ementa abaixo: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - 

COFINS  

Data do fato gerador: 15/01/2002 

RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. CERTEZA. LIQUIDEZ. COMPROVAÇÃO. 

A restituição e/ou compensação de indébito fiscal com créditos tributários vencidos e/ou 

vincendos, está condicionada à comprovação da certeza c liquidez do respectivo 

indébito. 

Somente podem ser objeto de compensação créditos líquidos e certos, cuja 

comprovação deve ser efetuada pelo contribuinte, sob pena de não ter seu crédito 

reconhecido. 

INEXISTÊNCIA DO CRÉDITO. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. 

Não será homologada a compensação quando constatada a inexistência do crédito 

pleiteado oriundo de pagamento a maior ou indevido A mera alegação da existência do 

crédito, desacompanhada de elementos de prova, não é suficiente para reformar a 

decisão não homologatória de compensação. 

DCTF. ERRO DE PREENCHIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO EM 

DOCUMENTAÇÃO IDÔNEA. 

Considera-se confissão de dívida os débitos declarados em DCTF, motivo pelo qual 

qualquer alegação de erro no seu preenchimento deve vir acompanhada de declaração 

retificadora munida de documentos idôneos para justificar as alterações realizadas no 

valor dos tributos devidos. 

Não apresentada a escrituração contábil, nem outra documentação hábil e suficiente, 

que justifique a alteração dos valores registrados em DCTF, demonstrando a liquidez e 

certeza do crédito, se mantém a decisão proferida, sem o reconhecimento de direito 

creditório. 

DOS EFEITOS DA CONSULTA DECLARADA LNEFICAZ. 

Não produz qualquer efeito a consulta declarada ineficaz pela autoridade competente 

nas situações previstas no art. 52 do Decreto n° 70.235/1972. 

PROVA DOCUMENTAL E PERICIAL O pedido de diligência será indeferido quando 

se apresentar prescindível, nos moldes do art.l 8 do Decreto n° 70.235/72. 

A prova documental deve ser apresentada na impugnação, prccluíndo o direito de o 

impugnante fazê-lo em outro momento processual, salvo as situações elencadas no art. 

16, §4° do Decreto n°70.235/72. Ao passo que a prova pericial, quando solicitada pelo 

contribuinte, deve expor os motivos que a justifique, com a formulação dos quesitos 

referente aos exames desejados. 

INTIMAÇÃO DIRIGIDA AO PATRONO DA EMPRESA NO ENDEREÇO 

DAQUELE. IMPOSSIBILIDADE. 

E descabida a pretensão de intimações, publicações ou notificações dirigidas ao Patrono 

da Impugnante em endereço diverso do domicílio fiscal do contribuinte tendo em vista o 

§ 4
o
 do art. 23 do Decreto 70.235/72. 

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário às fls. 195/246, 

reproduzindo, na essência, as razões apresentadas na manifestação de inconformidade. 
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Voto            

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator. 

Aprecio, de início, a tempestividade do recurso. 

O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, assim dispõe: 

Art. 5º Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e 

incluindo-se o do vencimento. 

Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no 

órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato. 

(...) 

Art. 23. Far-se-á a intimação: 

(...) 

II por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de 

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei 

nº 9.532, de 1997) 

(...) 

§ 2° Considera-se feita a intimação: 

(...) 

II no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, 

quinze dias após a data da expedição da intimação; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 

1997) 

(...) 

Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, 

dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão. 

No caso concreto, a ciência ao contribuinte do Acórdão da DRJ em São Paulo I 

(SP) se deu em 23/01/2012 (segunda-feira), conforme Aviso de Recebimento – AR acostado aos 

autos em fl. 194 deste processo digital, o que significa dizer que o prazo final para apresentação 

do recurso ocorreu no dia 23/02/2012 (quinta-feira). 

Em 14/03/2012 foi protocolado o recurso de fls. 195/246, ou seja, após 

transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias da ciência da decisão de primeira instância. 

Caracterizada, portanto, a intempestividade do recurso apresentado. 

Face ao exposto, voto por não conhecer do recurso, por intempestivo. 

(documento assinado digitalmente) 

Marcos Antonio Borges 
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